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DECRETO Nº 428, DE 08 DE JANEIRO DE 2024 

 

Altera dispositivos do Decreto n.º 30, de 15 de 
abril de 2005, que estabelece alterações sobre o 
trânsito local de veículos automotores. 

 

 HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e:  

 CONSIDERANDO que os entes federativos poderão utilizar, dentre outros 

instrumentos de gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, o controle do uso e 

operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação do transporte de carga, 

concedendo prioridades ou restrições, de acordo com o artigo 23 da Lei Federal nº 12.587, de 

3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

 CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a segurança e os fluxos de pedestres, 

transporte coletivo, cargas, serviços, e transporte individual na cidade, em especial na região 

central do município;   

 DECRETA:  

 Art. 1º.  O art. 12 do Decreto Municipal n.º 30, de 15 de abril de 2005, passar a dispor 

da seguinte forma: 

Art. 12 – Para efeito da carga e descarga por caminhões, fica estabelecido o 
horário das 7:00 às 10:00 horas de 2ª à sábado e das 19:00 às 22:00 horas de 2ª 
à 6ª feira no quadrilátero formado pelas Ruas: Prudente de Moraes, 7 de  
Setembro, 24 de Outubro, Major Queiroz e Dr. Antônio José Luciano de Mello. 

Parágrafo Único – Excetuam-se da medida adotada no Caput deste artigo as 
Ruas limítrofes: Frei Caneca, 7 de Setembro, 24 de Outubro, Major Queiroz, e Dr 
José Luciano de Mello.    

 

 Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 08 de  janeiro de 2024. 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito  

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

Diogo de Sousa Gonçalves 

Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 433, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

plano de contratações anual e instituir o Sistema de 

Planejamento e Gerenciamento de Contratações no 

âmbito do Poder Executivo do Município de Itararé. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Itararé. 

 

Definições  

 

Art. 2º.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de 

despesas realizados no âmbito do Poder Executivo do Município de Itararé, ou, ainda, por 

encaminhar os processos de contratação para as centrais de compras de que trata o art. 

181 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade 

de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;  

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 

sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de 

demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma 

natureza;  

IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o 

plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade 

de contratação; 

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o 

Poder Executivo Municipal planeja contratar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração;  

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela 

coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal; e  

VII - PGC - ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da 

Economia, para elaboração e acompanhamento do plano de contratações anual elaborado 

pelo Poder Executivo Municipal.  

§ 1º. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso III do caput.  

§ 2º. A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais do Poder 

Executivo Municipal.  

 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações 

 

Art. 3º. Quando cedido o uso do PGC, por parte da Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
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Economia, o plano de contratações anual poderá ser elaborado no referido instrumento, 

observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional e será 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado 

pelo Poder Executivo na realização de licitações e na execução dos contratos.  

Parágrafo único. Quando não utilizado o PGC, deverá o Poder Executivo, 

mediante justificativa, elaborar o plano de contratações anual seguindo as diretrizes 

necessárias e exigidas no referido instrumento, e observância aos elementos 

indispensáveis e previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

CAPÍTULO II 
DO FUNDAMENTO 

 
Objetivos 

 

Art. 4º. A elaboração do plano de contratações anual pelo Poder Executivo 

Municipal tem como objetivos:  

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 

competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim 

de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 

processuais;  

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de 

logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes;  

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;  

IV - evitar o fracionamento de despesas; e  

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

CAPÍTULO III 
DA ELABORAÇÃO 

 
Diretrizes 
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Art. 5º. Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, o Poder Executivo 

Municipal elaborará o seu plano de contratações anual, os quais conterão todas as 

contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas:  

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 

14. 133, de 2021; e  

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de 

doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro 

de que o País seja parte.  

§ 1º O Plano Anual de Contratações poderá ser elaborado separadamente, por 

unidade administrativa, com consolidação posterior em documento único.  

§ 2º. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação 

e a aprovação do plano de contratações anual.  

 

Exceções 

 

Art. 6º. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:  

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;  

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; e  

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que 

trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o 

inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC, quando 

couber.  

 

Procedimentos 

 

Art. 7º. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá 

o documento de formalização de demanda no PGC, com as seguintes informações:  

I - justificativa da necessidade da contratação;  
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II - descrição sucinta do objeto;  

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 

consumo anual;  

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 

simplificado, de acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;  

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades do Poder Executivo Municipal;  

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de 

acordo com a metodologia estabelecida pelo Poder Executivo Municipal; 

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 

de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em 

que as contratações serão realizadas; e  

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.  

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, o Poder Executivo 

Municipal observará, no mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos 

serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do 

Poder Executivo Municipal, podendo utilizar-se, conforme o caso, dos Sistema de 

Catalogação do Governo Federal.  

Art. 8º. O documento de formalização de demanda poderá, se houver 

necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, 

complementação das informações, compilação de demandas e padronização.  

Art. 9º. As informações de que trata o art. 7º serão formalizadas no PGC até 1º 

de abril do ano de elaboração do plano de contratações anual.  

 

Consolidação 

 

Art. 10. Encerrado o prazo previsto no art. 9º, o setor de contratações 

consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e 

adotará as medidas necessárias para:  
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I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda 

com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à 

economia de escala;  

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no 

art. 4º; e  

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 

consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade 

orçamentária e financeira.  

§ 1º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de 

contratações constará do calendário de que trata o inciso III do caput.  

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de estudo 

técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo 

necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na 

instrução do processo.  

§ 3º O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações 

anual até 30 de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da 

autoridade competente.  

 

CAPÍTULO IV 
DA APROVAÇÃO 

 
Autoridade competente 

 

Art. 11. Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de 

contratações anual, a autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, por 

meio do PGC, observado o disposto no art. 5º. 

§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações 

anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto 

às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput. 

§ 2º O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será 

disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o 

disposto no art. 13.  
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Unidades de execução descentralizada 

 

Art. 12. A aprovação do plano de contratações anual poderá ser delegada à 

autoridade competente daquela unidade a que se refere, observado o disposto no art. 11.  

 

CAPÍTULO V 
DA PUBLICAÇÃO 

 
Divulgação 

 

Art. 13. O plano de contratações anual será disponibilizado automaticamente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.  

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal disponibilizará em seu sítio 

eletrônico, o endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento das 

etapas de aprovação, revisão e alteração. 

 

CAPÍTULO VI 
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 

 
Inclusão, exclusão ou redimensionamento 

 

Art. 14. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá 

ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas 

seguintes hipóteses:  

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do 

plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária encaminhada 

ao Poder Legislativo; e  

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para 

adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.  
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Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de 

contratações anual serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos 

incisos I e II do caput.  

Art. 15. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá 

ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.  

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela 

autoridade competente será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, observado o disposto no art. 13. 

 

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO 

 
Compatibilização da demanda 

 

Art. 16. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas 

constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução.  

Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações 

anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 15.  

Art. 17. As demandas constantes do plano de contratações anual serão 

formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a 

antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do 

caput do art. 7º, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1º do 

art. 10.  

 

Relatório de riscos 

 

Art. 18. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os 

setores de contratações elaborarão, de acordo com as orientações da Secretaria de Gestão 

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, relatórios de riscos referentes à provável não efetivação da contratação de itens 

constantes do plano de contratações anual até o término daquele exercício.  
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§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua 

apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de 

cada ano.  

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade competente 

para adoção das medidas de correção pertinentes.  

§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações 

planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não consecução, e, 

se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao 

ano subsequente.  

 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações gerais 

 

Art. 19. Os secretários, dirigentes e os servidores municipais que utilizarem o 

PGC responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 

indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.  

Parágrafo único. O Poder Executivo assegurará o sigilo e a integridade dos dados 

e das informações constantes do PGC, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas 

ou desautorizadas. 

Art. 20. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em 

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, observarão o disposto neste Decreto. 

Art. 21. O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas complementares para 

a execução do disposto neste Decreto. 

 

Vigência 

 

Art. 22. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
31

10
-7

7A
6-

C
4C

A
-2

D
B

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
11

0-
77

A
6-

C
4C

A
-2

D
B

E



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 Ano X | Edição nº 1431 Página 12 de 47

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 23 de janeiro de 2024. 

  

  

HELITON SCHEIDT DO VALLE  
Prefeito Municipal  

 

  

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra  

  

  

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES  
Secretário de Administração  
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DECRETO Nº 434,  DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para 

a atuação do agente de contratação, da equipe de 

apoio, da comissão de contratação e dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Itararé.“ 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei n.º 14.133 de 2021 - Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos,  

 
DECRETA  
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito do Município de Itararé.  

Parágrafo único. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município.  

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Agente de Contratação 

 

Art. 2º. O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados 

pelo Poder Executivo Municipal, em caráter permanente ou especial, conforme disposto no 

art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 1º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 
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3 (três) membros, designados nos termos do disposto nos arts. 5º e 9º, conforme 

estabelece o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 2º. O Executivo Municipal poderá designar, em ato próprio, mais de um 

agente de contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles.  

 

Equipe de apoio 

 

Art. 3º. A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pelo 

Executivo Municipal, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação 

na licitação, observados os requisitos do art. 8º deste Decreto.  

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta 

por terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no art. 

8º.  

 

Comissão de Contratação ou de Licitação 

  

Art. 4º. A comissão de contratação ou de licitação e seus respectivos 

substitutos serão designados pelo Executivo Municipal, conforme os requisitos 

estabelecidos no art. 8º, entre um conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.  

Art. 5º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será 

composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para 

assessoramento técnico da comissão.  

 

Gestores e fiscais de contratos 

 

Art. 6º. Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 

representantes da Administração designados pelo Executivo Municipal, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a 22 deste Decreto.  
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§ 1º. Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, 

expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de 

designação.  

§ 2º. Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com 

as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 

agente público e a sua capacidade para o desempenho das atividades.  

§ 3º. As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de 

agentes para fins de fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo 

técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do 

contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 4º. Excepcionalmente e desde que devidamente motivada, a gestão do 

contrato poderá ser exercida por setor do órgão, expressamente designado.  

§ 5º. A hipótese do § 4º não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas 

estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos.  

Art. 7º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 

terceiros contratados pela Administração, observado o disposto no art. 24.  

 

Requisitos para a designação 

 

Art. 8º. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto 

neste Decreto deverão preencher os seguintes requisitos:  

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 

da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 

civil.  
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Art. 9º. Os agentes de contratação e seus respectivos substitutos serão 

designados entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Municipal.  

 

Vedação 

 

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação 

de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na respectiva contratação.  

Art. 11. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021, quando da designação do agente público para atuar na área de licitações e 

contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica.  

 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 
Agente de Contratação 

 

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:  

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o 

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras 

descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;  

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:  

a) receber, examinar e enviar para a decisão do responsável pela pasta as 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

edital, em relação à proposta mais bem classificada;  

c) coordenar a sessão pública;  
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d) verificar e julgar as condições de habilitação;  

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica;  

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

para adjudicação e homologação.  

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 

apoio, de que trata o art. 3º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro pela atuação da equipe.  

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, 

eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e 

anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, preferencialmente, minutas de 

editais.  

§ 3º. O agente de contratação poderá delegar a competência disposta no inciso I 

do caput, desde que justificadamente.  

Art. 13. O agente de contratação poderá solicitar manifestação da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar suas decisões.  

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação 

deve avaliar as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais 

disfunções que possam comprometer a eficiência da medida que será adotada.  

 

Equipe de apoio 

 

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 

de contratação na sessão pública da licitação.  
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§ 1º. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão licitante, bem como do órgão de 

controle interno, para o desempenho das funções.  

§ 2º. Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o § 1º, 

conforme o disposto no parágrafo único do art. 13.  

 

Comissão de contratação ou de licitação 

 

Art. 15. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:  

I - substituir o agente de contratação, observado o art. 12, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos no parágrafo único do art. 3º e no art. 8º;  

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que 

couber, o disposto no art. 12;  

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e  

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 

auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos 

em regulamento. 

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem 

o agente de contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 

individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 

sido tomada a decisão.  

Art. 16. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do 

órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.  

Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação avaliar as manifestações de 

que tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13.  
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Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização 
 

Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de 

acordo com as seguintes disposições:  

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual 

e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outros;  

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;  

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento; e  

IV - fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos 

aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo 

órgão.  

Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por 

agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

contrato.  
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Art. 18. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos em 

regulamento próprio, a ser elaborado pelo Município, para a execução das atividades de 

gestão e fiscalização dos contratos, de que trata o art. 17.  

 

Gestor do contrato 

 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 17.  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 

eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;  

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de 

que dispõe o inciso I do art. 17;  

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado 

como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e 

projeto básico das novas contratações;  
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VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento; e  

IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

 

Fiscal técnico 

 

Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao substituto, em especial:  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências;  

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;  

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  
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VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;  

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;  

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 

20; e  

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 20.  

 

Fiscal administrativo 

 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, do substituto, em especial:  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, 

formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;  

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia;  

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento 

das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 20; e  

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
60

B
0-

3A
23

-0
7F

D
-4

D
78

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

0B
0-

3A
23

-0
7F

D
-4

D
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 Ano X | Edição nº 1431 Página 23 de 47

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 20.  

 

Fiscal setorial 

 

Art. 22. Cabe ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os arts. 20 e 21, no que couber.  

 

Recebimento provisório e definitivo 

 

Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento 

definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento, ou no contrato, nos termos no § 3º 

do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

 

Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os 

fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 

fiscal de contrato; e  

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
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Art. 25. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão 

auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração 

vinculados ao órgão promotor da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.  

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais técnico, 

administrativo e setorial avaliarem as manifestações de que tratam o caput, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 13.  

 

Decisões sobre a execução dos contratos 

 

Art. 26. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser 

efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.  

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do 

contrato, gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27. O Poder Executivo, no âmbito de sua competência, poderá expedir 

normas internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação 

na área de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão 

de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as disposições 

deste Decreto.  

Art. 28. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 23 de janeiro de 2024. 
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HELITON SCHEIDT DO VALLE  
Prefeito Municipal  

 
 
  

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra  
 

 
  
  

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES  
Secretário de Administração  
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DECRETO Nº 435, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Regulamenta os artigos 82 ao artigo 86 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Itararé – São Paulo. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta os artigos 82 ao artigo 86 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 

bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta, autárquica e fundacional.  

 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - sistema de registro de preços: o conjunto de procedimentos para a realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e a aquisição e locação de bens 

para contratações futuras;  

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no 

instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;  
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III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 

e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública 

que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 

ata de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de 

preços e não integra a ata de registro de preços;  

VI - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 

que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 

destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos 

ou pelas entidades participantes.  

Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando a 

Administração julgar pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;  

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas.  

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado para a 

contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes 

requisitos:  

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e  

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.  

Art. 4º. É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:  
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I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 

ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores;  

II - no caso de alimento perecível; ou  

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.  

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.  

Art. 5º. O procedimento para registro de preços poderá ser realizado no SRP 

digital, após a cessão do uso, por meio de termo de acesso, por parte da Secretaria de Gestão 

e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.  

 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 

Art. 6º. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 

controle e de administração do Sistema de Registro de Preços, em especial:  

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços e, quando for 

o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade 

de gerenciamento;  

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à intenção de registro 

de preços:  

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e  

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.  

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação;  

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou 

contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 

centralizada;  
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V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância 

com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, 

caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente;  

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a 

assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;  

VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 29 deste 

Decreto;  

VIII - gerenciar a ata de registro de preços;  

IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;  

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da intenção de registro de preços;  

XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do 

art. 7º deste Decreto, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto no art. 3º, deste Decreto, e indeferir os pedidos que não o atendam;  

XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e 

registrá-las no órgão competente;  

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, e registrá-las no órgão competente; e  

XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 

30, nos termos do disposto no §3º do art. 30, deste Decreto.  

§ 1º. Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.  

§ 2º. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 

órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos 

IV e VII do caput.  
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§ 3º. Sendo hipótese de compras centralizadas, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços para todos os participantes.  

§ 4º. O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos 

de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica 

do órgão ou da entidade gerenciadora.  

§ 5º. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 

durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação 

de que trata o inciso III do caput.  

 

CAPÍTULO IV 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 

Art. 7º. Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 

manifestar seu interesse em participar do registro de preços:  

I - registrar no sistema de registro de preços sua intenção de participar do registro 

de preços, acompanhada:  

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 

adequado ao registro de preços do qual pretende participar;  

b) da estimativa de consumo; e  

c) do local de entrega;  

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente;  

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da 

pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;  

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da intenção 

de registro de preços, sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta;  
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V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, 

as atividades previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 6º;  

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;  

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 

contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 

praticados;  

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 

fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;  

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade 

gerenciadora e registrá-las no órgão competente; e  

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da intenção de registro de preços 

 

Art. 8º. Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar 

procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro 

de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 

especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 6º e nos incisos I, III e IV do caput do 

art. 7º.  

§ 1º. O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação da intenção de registro de preços.  
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§ 2º. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou 

a entidade gerenciadora for o único contratante.  

Art. 9º. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo 

licitatório ou contratação direta, consultarão as intenções de registro de preços em 

andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua participação.  

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação 

do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o caput.  

 

Seção II 
Da licitação 

 

Art. 10. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  

Art. 11. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.  

Art. 12. Na hipótese prevista no art. 11:  

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; 

e  

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  

Art. 13. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade 

concorrência ou pregão.  

Art. 14. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e neste Decreto, e disporá sobre:  

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 

previstas no art. 4º;  

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 

de unidades de medida, desde que justificada;  

III - a possibilidade de prever preços diferentes:  
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a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;  

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;  

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou  

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;  

V - o critério de julgamento da licitação;  

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a 

realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 24 a 26;  

VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital;  

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 

acordo com o disposto nos arts. 28 e 29;  

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;  

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços e em relação às obrigações contratuais;  

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 

participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 31, no caso de 

o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões;  

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 

reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 17:  

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e  

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;  

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais 

de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade 

contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 

2021; e  
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XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase 

de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 

quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na 

licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com 

vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.  

 

Seção III 
Da contratação direta 

 

Art. 15. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de 

contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens 

ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.  

§ 1º. Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão 

observados:  

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 

2021 .  

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade 

ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

e; 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e 

julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do 

disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 2º. O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 

medicamentos e insumos para tratamentos médicos.  

 

Seção III 
Da contratação direta 
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Art. 16. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  

 

CAPÍTULO VI 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 17. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:  

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 14;  

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 

os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e  

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

§ 1º. O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva, para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

§ 2º. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 

trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do 

referido inciso.  

§ 3º. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

referem o inciso II do caput e o§ 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou  

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos arts. 26 e 27.  

§ 4º. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

Portal Nacional de Compras Públicas e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços.  
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Art. 18. Após os procedimentos previstos no art. 17, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que:  

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.  

§ 2º. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços.  

Art. 19. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no art. 18, observado o disposto no § 3º do art. 17, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” 

do inciso II do caput do art. 17 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste 

artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá:  

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 17 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

 

Art. 20. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
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facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada.  

Art. 21. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.  

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida na forma prevista no art. 34.  

Art. 22. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 

registro de preços.  

Art. 23. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 

realizados por meio da ferramenta de Gestão de Atas, quanto a:  

I - os quantitativos e os saldos;  

II - as solicitações de adesão; e  

III - o remanejamento das quantidades.  

Art. 24. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou  

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

Art. 25. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
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§ 1º. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas.  

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 27.  

§ 3º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 28, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

§ 4º. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

33.  

Art. 26. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.  

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com 

o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

§ 2º. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 27, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.  

§ 3º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no § 3º do art. 17. 
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§ 4º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 28, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

§ 5º. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

§ 6º. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 33.  

 

CAPÍTULO VII 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Art. 27. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

26; ou  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021.  

§ 1º. Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

§ 2º. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  
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§ 3º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

Art. 28. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 

26 e no § 4º do art. 26.  

 

CAPÍTULO VIII 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Art. 29. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

§ 1º. O remanejamento de que trata o caput somente será feito:  

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

§ 2º. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o 

caput.  

§ 3º. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 31.  

§ 4º. Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

§ 5º. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens.  

§ 6º. Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por 

meio de remanejamento.  

 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 
 

Art. 30. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos:  

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e  

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

§ 1º. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

§ 2º. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata.  

§ 3º. O prazo previsto no §2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4º. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.  
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Art. 31. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços de que trata o art. 30:  

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 

órgãos ou as entidades participantes; e  

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

§ 1º. Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 

trata o inciso II do caput.  

§ 2º. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que 

não ficará sujeita ao limite deque trata o inciso II do caput, desde que:  

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e  

II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CAPÍTULO X 
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

Art. 32. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.  

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo 

de validade da ata de registro de preços.  
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Art. 33. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

Art. 34. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 

estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a 

opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde que:  

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 

29 de dezembro de 2023; e  

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo 

da contratação direta.  

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro 

de preços firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação.  

Art. 36. O Poder Executivo poderá editar normas complementares necessárias à 

execução do disposto neste Decreto.  

Art.37. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial os Decretos nº 115 de 06 de outubro de 2012. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 23 de janeiro de 2024. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
70

B
A

-3
A

2F
-F

8D
8-

39
FF

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

0B
A

-3
A

2F
-F

8D
8-

39
FF



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 Ano X | Edição nº 1431 Página 44 de 47

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 437, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 

 

Nomeia a COMISSÃO JULGADORA DOS PROJETOS DA 

LEI PAULO GUSTAVO e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando a Lei Complementar nº 195, de 8 de Julho de 2022 que “Dispõe sobre apoio 

financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais 

direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultado primário as transferências 

federais aos demais entes da Federação para enfrentamento das consequências sociais e econômicas 

no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC)”; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - A Comissão Julgadora dos Projetos da Lei Paulo Gustavo, fica constituído pelos                       

seguintes membros: 

 

AUDIOVISUAL 

 

- 01 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2023 – Apoio a Produção de Curta-Metragem  

Presidente:  

Estefan Polay – RG: 4.557.028 - Formação: Pós-graduação - Docente do ensino superior. 

Membros:  

Luciano Rafael Queiroz Vieira - RG: 7.143.889-9 - Formação: Administração. 

Yago de Lima Rodrigues Santos - RG: 59.370.357-1 - Formação: Diretor, Filmmaker, Editor, Curso de 

Teatro e Cinema. 

 

- 02 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2023 – Apoio a Produção de Documentários 

Presidente: 

Vinícius Anselmo Vicente  - RG: 46.455.594-2 - Formação: Jornalismo. 

Membros:  

Estefan Polay – RG: 4.557.028 - Formação: Pós-graduação - Docente do ensino superior. 

Yago de Lima Rodrigues Santos - RG: 59.370.357-1 - Formação: Diretor, Filmmaker, Editor, Curso de 

Teatro e Cinema. 

 

- 03 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 09/2023 – Apoio a Manifestações Culturais 

Presidente:  

Camila da Silva Braga – RG: 6897109-8 - Formação: Professora Superior Completo / pós graduação 

gestão escolar, funcionária pública Municipal – SECET. 

Membros: 
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Angelo André Muzel Pinto -  RG 27.053.773-9 - Formação: Pós Graduado Educação Física Escolar. 

Luciano Rafael Queiroz Vieira - RG: 7.143.889-9 - Formação: Administração. 

 

DEMAIS SEGUIMENTOS CULTURAIS 

 

- 05 – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 13/2023 – Apoio ao Des. do Artesanato Local 

Presidente:  

Rafael de Mello Alves - RG: 35.142.583-4 - Formação: Artes Visuais. 

Membros:  

Valéria Martins Feola – RG: 19.794.852-2 - Formação: Artesã, membro da Associação dos Artesãos de 

Itararé. 

Leila Cristina da Silva de Moura Santos – RG: 30.740.953-3 - Formação: Costureira de bonecas e 

costura criativa, membro da Associação dos Artesãos de Itararé. 

 

- 06 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2023 – Apoio a publicação de Livros  

Presidente: 

Fernando Martins Morschel – RG: 19.794.873 - Formação: Pediatra com mais de 25 anos de 

experiência em diversas funções médicas, incluindo Direção Clínica e Técnica, Mentor de profissionais 

médicos no metaverso, Diretor de Projetos em um instituto de diagnóstico e tratamento de doenças 

raras, Perito no Tribunal Eclesiástico da Igreja Católica Romana, Pós-Graduação em Dermatologia no 

IPEMED - São Paulo- 2014, Especialista em Gestão Funcional de Negócios e Recursos Humanos - FAFIT 

Itararé, SP, Brasil (2005), Especialista em Hebiatria (Medicina do Adolescente) - PUC-PR, Brasil (2004), 

Escritor. 

Membros:  

João Marcos Alves de Azevedo - RG: 07042040-1 - Formação: Professor de artes. 

Eliara Carvalho Rodrigues Leite - RG: 36.582.122-6 -  Formação: Magistério/Pedagogia/Pós Graduada. 

 

- 07 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2023 – Apoio a publicação de Histórias em Quadrinhos 

Presidente:   

Ana Maria Ribas de Oliveira – RG: 25.528.851-7 - Formação: Pedagoga e Supervisora de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Membros:  

Samara Abrahão - RG: 41.948.809-1 - Formação: Pedagogia e Pós-graduada em Educação Especial e 

em Educação Infantil e Séries Iniciais, Supervisor Escolar na SECET. 

Rafael de Mello Alves - RG: 35.142.583-4 - Formação: Artes Visuais. 

 

- 08 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 14/2023 – Apoio a Produção Musical 

Presidente:  

Claudionor Beltrão Santos – RG: 22.328.616-SSP - Formação: Técnico em Contabilidade, Advogado com 

pós graduação em Direito Processual Civil, Maestro de Coral e Orquestra desde 1994, Regente do Coral 

Remidos do Senhor, Assembleia de Deus local, Professor de música, Fundador da Orquestra Moriah 

em 1993 na cidade de Itaberá SP, Fundador do Coral Sublime Canto da Igreja Assembleia de Deus em 

Sengés PR, Multiinstrumentist.  
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Membros:   

Josias dos Santos – RG: 11.306.827 - Formação: Maestro da Banda de Música Clarins de Sião desde o 

ano de 1978, Maestro de Coral Remidos do Senhor desde 1980, Músico da Banda Lira Itararéense 

(Atual Banda Maestro José Carmine Melillo de 1971 a 1977).   

Rafael de Mello Alves  - RG: 35.142.583-4 - Formação: Artes Visuais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, aos 23 de janeiro de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

Prefeito 

Publicação: Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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